
LEI MUNICIPAL Nº 2641
Cria a Bandeira Oficial do Município de Carazinho.

ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CARA-
ZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica constituída pela presente Lei a Bandeira
Oficial do Município de Carazinho, a qual terá as seguintes
características: um retângulo em pano com fundo branco, tendo ao
centro o braspro oficial do Município de Carazinho.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

çpAo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 04 DE SETEMBRO DE
1974.

a)ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO
Prefeito Municipal

a)PROF. FERNANDO ARI MOEHLECKE
Secretário do Município
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